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PREGÃO ELETRÔNICO 
009/2026 
 

 
CONTRATANTE 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS/MG 
 
 

OBJETO 
Registro de Preços para futura aquisição de uniformes em geral, a fim de atender 
demanda do SAAE de Passos/MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (Valor máximo aceitável total) 
R$ 141.788,40 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia 29/04/2026 às 09h (horário de Brasília) na Plataforma AMM Licita - 
https://ammlicita.org.br/ 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
Licitação exclusiva para MEI/ME/EPP.  
 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 027/2026 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PASSOS/MG, por meio do 
Setor de Licitações, realizará licitação para registro de preços na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE em sessão pública a ser realizada na Plataforma de 
Licitações AMM LICITA https://ammlicita.org.br/. 

1.2. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Passos/MG, através do endereço eletrônico https://saaepassos.com.br na Plataforma de 
Licitações AMM LICITA, através do endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/ e também no 
link https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_propostas&pagina=1 

1.3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes nos endereços 
eletrônicos indicados. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Alessandro Marinho, designado pela Portaria nº 092/2025, 
de 15 de dezembro de 2025, e pela Equipe de Apoio integrada por Bruna Evelyn Ribeiro Silva e 
Juan Pablo Barbosa Bandeira, designados através da Portaria nº 092/2025 anexada aos autos do 
procedimento e regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 740/2022, a Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar 147/2014, 
166/2019, 167/2019 e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de uniformes em 
geral para atender às necessidades do SAAE de Passos/MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.  

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Além do órgão gerenciador que é o SAAE de Passos/MG, não há órgãos públicos participantes do 
Registro de Preços. 

3.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

https://ammlicita.org.br/
https://saaepassos.com.br/
https://ammlicita.org.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_propostas&pagina=1
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estejam previamente credenciados na plataforma de licitações da 
Associação Mineira dos Municípios - AMM, o qual poderá ser realizado em 
https://ammlicita.org.br/. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.5. A participação neste processo licitatório é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;  

4.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

4.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

https://ammlicita.org.br/
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4.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.6.4 e 4.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

5.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

5.2. Orçamento estimado – Fixa-se como VALOR MÁXIMO orçado por esta Administração para a 
execução do presente objeto, o montante de R$ 141.788,40 (cento e quarenta e um mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 
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6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da AMMLICITA https://ammlicita.org.br/. 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao SAAE de Passos ou 
ao provedor do sistema, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 

6.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

6.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 

6.6. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 
sua representada. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto neste Edital. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88.  

• Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

https://ammlicita.org.br/
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(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

• Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

• Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.5. Declarações do artigo 60 da Lei 14.133/2021:  

• Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c 
Decreto nº 11.430/2023 do Governo Federal; 

• Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21;  

• Declaro que, os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 
produzidos e ou são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize, nos termos do art. 60, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21;  

• Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 
produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21;  

• Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 
produzidos e ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País, nos termos do art. 60, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21;  

• Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de mitigação, 
nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1º, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
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7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n º 14.133/2021. 

7.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:  

7.7.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

7.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

7.7.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 

7.7.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

7.7.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 
3º da referida lei; 

7.7.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

7.7.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

7.7.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

7.7.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

7.7.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

7.7.11. Cujos títulos ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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7.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4  e 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

7.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

7.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

7.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

7.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
subitem 7.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

7.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

7.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
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seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total dos itens e dos lotes; 

8.1.2. Marca/modelo; 

8.1.3. Fabricante (se o Termo de Referência exigir); 

8.1.4. Quantidade. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.10. Como o critério de julgamento será o de menor preço por lote, os licitantes devem respeitar os 
preços máximos estabelecidos, conforme indicado na planilha do Termo de Referência – Anexo I 
deste Edital. 

8.11. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais e o Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
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execução do contrato. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, observado o modo de disputa adotado no Edital, os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de  R$ 10,00 (dez reais) para todos os lotes. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 
quando for o caso. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 



 
 

Página 12 de 88 
 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

9.10.5. Após o reinício previsto no subitem 9.10.4, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.14. No caso de desconexão com Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 
vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10 % (dez por cento), caso se trate de uma concorrência ou de até 
5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

9.17.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), 
caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, 
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na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

9.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

9.17.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

9.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

9.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

9.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/MGI 
nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

9.18.4. Declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto nº 
12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025; 

9.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.19.2. Empresas brasileiras; 

9.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, Pregoeiro/Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
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definido o resultado do julgamento. 

9.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

9.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

9.21.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

9.21.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.6 
do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

10.1.3. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

10.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº8.429, de 1992, também ocorrerá em 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 
citada lei. 

10.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 
CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro/Agente da Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se o licitante 
faz jus ao benefício aplicado. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação (pregoeiro), realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para a contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 
35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7.1. Desde que previsto no Edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação 
ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, 
entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência. 

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

10.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.8.5. Não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

10.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

10.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do agente de contratação (pregoeiro), que comprove: 
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10.10.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; 

10.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;  

10.11.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

10.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

10.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.13.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual. 

10.13.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 
o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

10.13.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
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produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

10.13.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 
para a justa remuneração do serviço. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação. 

10.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

10.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

10.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

10.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, 
o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.17. Como o Termo de Referência exige a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no item 4.4 e subitens do Termo de 
Referência e no item 11 deste edital, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
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11.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o Pregoeiro, após apreciação dos documentos de 
habilitação, e antes de declarar o vencedor, suspenderá a sessão e convocará a licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar para apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

11.2. Serão exigidas amostras de todos os lotes, devendo ser apresentado 01 (uma) amostra de cada 
item. 

11.2.1. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida José Caetano de Andrade, nº 760, 
Muarama, Passos, Minas Gerais, no prazo limite de até 5 dias corridos, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

11.2.2. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 
pelo interessado, antes de findo o prazo. 

11.2.3. No caso de não haver entrega de amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

11.2.4. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

11.2.4.1. Material utilizado: cor, textura, resistência, gramatura, composição e acabamento; 

11.2.4.2. Silk e/ou bordado: qualidade, cor, tamanho e local; 

11.2.4.3. Modelagem e confecção de acordo com o especificado; 

11.2.4.4. Zíperes deverão ser fabricados com materiais que impeçam o descarrilar do fecho; 

11.2.4.5. Costuras deverão ser bem acabadas e reforçadas de modo a impedir que o tecido desfie; 

11.2.4.6. Etiquetas nos locais convencionais (com indicação do tecido, composição, marca da 
confecção e tamanho); 

11.2.4.7. Caseamentos deverão ser feitas de modo a impedir o rompimento do tecido (em máquina 
tipo caseadeira industrial); 

11.2.4.8. Botões de boa qualidade; 

11.2.4.9. Bolsos: tamanho, posicionamento e resistência; 

11.2.4.10. Faixas refletivas nos devidos lugares; 

11.2.4.11. Jeans: resistência ao desbotamento; 

11.2.4.12. Lote 06: Eficácia da proteção UV; 

11.2.4.13. Lote 08: Comprovação das características anti-chama e de proteção contra arco elétrico, 
além do CA valido; 

11.2.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.2.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação do(s) procedimento(s) para análise das amostras e, assim, sucessivamente, 
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até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

11.2.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

11.2.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

11.2.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

11.2.10. Apenas após a aprovação do exame de conformidade da solução, o pregoeiro declarará a 
licitante vencedora do pregão. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Tais documentos constam no 
ANEXO III do presente edital. 

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio eletrônico e, no caso da plataforma AMM Licita, por dispor de tal funcionalidade, poderão 
ser anexados no ato da apresentação da proposta, anterior à abertura da sessão pública. 

12.5.1. Os documentos exigidos para habilitação que não tenham sido enviados anteriormente ao 
início da sessão pública, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do agente da contratação (pregoeiro), 
prorrogável por igual período, mediante solicitação do licitante e aceitação do pregoeiro.  

12.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração, conforme modelo constante no Anexo IV 



 
 

Página 20 de 88 
 

deste Edital, de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

12.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

12.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração conforme modelo 
constante no Anexo IV deste Edital, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.9. A habilitação será verificada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, até a conclusão da fase de habilitação. 

12.9.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e julgamento, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

12.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente, os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

12.9.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal, somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

12.9.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.10. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 12.5.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

12.10.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrente de fatos existentes 
à época da abertura do certame; 

12.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

12.10.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; 

12.10.4. Suprimento de ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
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12.11. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

12.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo 
disposto no subitem 12.5.1 deste Edital. 

12.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

12.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 

12.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento.  

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
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qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://ammlicita.org.br/. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro/Agente de Contratação, encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor adjudicação e homologação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

15.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

15.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

https://ammlicita.org.br/
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15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

15.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.8.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.  

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

16.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e Art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
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adjudicatário; 

16.4.2. Adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Havendo necessidade, o detentor da Ata de Registro de Preços será convocado para assinar o 
termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do e- mail ou da 
intimação feita pelo sistema. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.2. A recusa injustificada do detentor da Ata de Registro de Preços em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e, quando houver, à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, durante o 
certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preço, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, no prazo 
estabelecido pela Administração; 

18.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
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18.1.6. Fraudar a licitação; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

18.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 a multa será de 0,5% (meio por 
cento), até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

18.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8. e 18.1.9, a multa 
será de 0,5% (meio por cento), até o limite de 15% (quinze por cento) do valor do contrato 
licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública Indireta – SAAE de Passos/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 
18.1.8 e 18.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 
18.1.3 e 18.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 87.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e, quando houver, à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da Instrução SEGES/ME nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados a Administração Pública Indireta – SAAE de Passos/MG. 

18.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

18.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
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comprovadamente enviadas. 

18.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta da Ata 
de Registro de Preços, anexo a este Edital. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, diretamente pelo site 
https://ammlicita.org.br/. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por forma eletrônica no 
site https://ammlicita.org.br/, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

20. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

20.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Edital por 
motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou 
por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.1.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração 
de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.3. Na hipótese da ilegalidade de que trata o item 20.1 ser constatada durante a execução 
contratual, aplica-se o disposto no artigo 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. 

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/
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21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico https://saaepassos.com.br e https://ammlicita.org.br.  

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e feitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo I A – Imagens Ilustrativas; 
Anexo I B – Especificações do Objeto com o Valor Estimado da Contratação;  
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III – Documentos de Habilitação; 
Anexo IV – Declaração Unificada. 
 
 
 

Passos, 27 de março  de 2026 
 
 
 

_______________________________ 
Esmeraldo Pereira Santos 

Diretor Geral do SAAE Passos/MG 
Mat. 0823 

https://saaepassos.com.br/
https://ammlicita.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de uniformes em geral para atender às necessidades do SAAE de Passos/MG, através 
do Sistema de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2.  Da especificação do objeto: 
 

Lote Item Especificação 
Código 
SAAE 

Unid. Quant. 

01 
 

01 

CAMISETA BÁSICA: MALHA FRIA PV (67% POLIÉSTER x 33% VISCOSE), GOLA 
CARECA, COR BRANCA, MANGAS CURTAS, COM LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS 
TONS DE AZUL, NA FRENTE DO LADO ESQUERDO (TAMANHO APROXIMADO 7x8 
cm). TAMANHOS PP, P, M, G, GG, XGG, XGG1, XGG2 E XGG3. 

10094 PÇ 50 

02 

CAMISETA AZUL MARINHO: MALHA FRIA PV (67% POLIESTÉR X 33% VISCOSE), 
GOLA CARECA, COR AZUL MARINHO, MANGAS CURTAS, COM A LOGOMARCA DO 
SAAE NA FRENTE EM DOIS TONS DE AZUL (TAMANHO APROXIMADO 25x19 cm). 
TAMANHOS PP, P, M, G, GG, XGG, XGG1, XGG2 E XGG3. 

11216 PÇ 200 

03 

CAMISA OPERACIONAL: CAMISA MALHA FRIA PV (67% POLIÉSTER X 33% 

VISCOSE) COR AZUL ROYAL, MANGA LONGA COM PUNHO NA COR ROYAL GOLA 
V, 01 BOLSO DO LADO ESQUERDO COM LOGOMARCA DO SAAE NO BRANCO, 
COM FAIXA REFLETIVA DE 2,5CM VERDE LIMÃO NO ENTORNO DO TRONCO E 
MANGAS, SENDO FIXADA COM COSTURA DUPLA, COM PROTEÇÃO UVA E UVB. 
TAMANHOS: P, M, G, GG, EXG/XGG E ESPECIAL 

10642 PÇ 100 

02 

01 

CAMISA ADMINISTRATIVA MASCULINA: MANGA CURTA SOCIAL MASCULINA, 
MANGAS CURTAS ACABADA EM TECIDO CONTRASTANTE NA COR AZUL 
MARINHO, FECHAMENTO FRONTAL EM BOTÕES, COM DETALHE PÉ DE GOLA NA 
COR AZUL MARINHO, BORDADO NO BOLSO (LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS 
TONS DE AZUL, TAMANHO APROXIMADO 7x8 cm), TECIDO 58% ALGODÃO, 38% 
POLIÉSTER E 4% ELASTANO, FIO 40, GRAMATURA 125 g/m² ±5%, FRISO, PALA, 
BOTÕES E CASEADO NA COR MARINHO. TECIDO DE REFERÊNCIA: MARCA 
DOPTEX, WORKWEAR, LINHA SHIRTING, 280 – TRICOLINE CANNES, COR 001-1235 
PLÁCIDO. TAMANHOS PP, P, M, G, GG, XGG, XGG1, XGG2 E XGG3. 

10096 PÇ 90 

02 

CAMISETE ADMINISTRATIVA FEMININA: MANGA CURTA FEMININA, MANGAS 
CURTAS ACABADA EM TECIDO CONTRASTANTE NA COR AZUL MARINHO, 
FECHAMENTO EM BOTÕES 2 A 1, BORDADO NO BOLSO (LOGOMARCA DO SAAE 
EM DOIS TONS DE AZUL, TAMANHO APROXIMADO 7x8 cm), TECIDO 58% 
ALGODÃO, 38% POLIÉSTER E 4% ELASTANO, FIO 40, GRAMATURA 125 g/m² ±5%, 
FRISO, PALA, BOTÕES E CASEADO NA COR MARINHO. TECIDO DE REFERÊNCIA: 
MARCA DOPTEX, WORKWEAR, LINHA SHIRTING, 280 – TRICOLINE CANNES, COR 
001-1235 PLÁCIDO. TAMANHOS PP, P, M, G, GG, XG, XGG E ESPECIAL. 

10098 PÇ 70 

03 
01 

CALÇA ADMINISTRATIVO MASCULINA: CALÇA MASCULINA RETA, MODELAGEM 
CHINO, COR AZUL MARINHO, BOLSOS FACA FRONTAIS, BOLSOS EMBUTIDOS NA 
PARTE TRASEIRA, CINTURA MÉDIA E PERNAS COM MODELAGEM LEVEMENTE 
AJUSTADAS. CÓS COM PASSANTES PARA CINTO, FECHAMENTO EM ZÍPER 
RESISTENTE E BOTÕES. TECIDO SARJA (97% ALGODÃO, 3% ELASTANO). 
TAMANHOS 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58. 

10103  PÇ 90 

02 
CALÇA ADMINISTRATIVO FEMININA: CALÇA FEMININA RETA, MODELAGEM 
CHINO, COR AZUL MARINHO, BOLSOS FACA FRONTAIS, BOLSOS EMBUTIDOS NA 

10102 PÇ 70 
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PARTE TRASEIRA, CINTURA ALTA E PERNAS COM MODELAGEM LEVEMENTE 
AJUSTADAS, ADEQUADAS À ANATOMIA FEMININA. CÓS COM PASSANTES PARA 
CINTO, FECHAMENTO EM ZÍPER RESISTENTE E BOTÕES. TECIDO SARJA (97% 
ALGODÃO, 3% ELASTANO). TAMANHOS 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 
E 58. 

04 
 

01 

CALÇA JEANS MASCULINA OPERACIONAL: CORTE RETO, COR AZUL MARINHO, 
CONFECCIONADA EM TECIDO JEANS PREMIUM DE ALTA RESISTÊNCIA, PESO 14 
OZ, COMPOSIÇÃO 97% ALGODÃO E 3% ELASTANO, GARANTINDO DURABILIDADE 
EXCEPCIONAL E CONFORTO DURANTE O USO. TECIDO COM TRATAMENTO ANTI-
DESBOTAMENTO, RESISTÊNCIA A ABRASÃO E RASGOS. CINTURA ALTA COM 
PASSANTES REFORÇADOS PARA CINTO, BOLSOS DIANTEIROS E TRASEIROS 
EXTERNOS COM COSTURA DUPLA PARA MAIOR RESISTÊNCIA. FECHAMENTO 
COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO E BOTÃO DE ALTA QUALIDADE. COSTURAS 
REFORÇADAS NAS ÁREAS DE MAIOR TENSÃO, UTILIZANDO LINHA DE POLIÉSTER 
DE ALTA TENACIDADE. BORDADO DA LOGO SAAE NO BOLSO TRASEIRO DIREITO 
EM LINHA RESISTENTE. ACABAMENTO PROFISSIONAL COM TRAVETES NOS 
PONTOS DE MAIOR TENSÃO. LAVAGEM E AMACIAMENTO INDUSTRIAL PARA 
MAIOR CONFORTO DESDE O PRIMEIRO USO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 38, 
40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58, COM MODELAGEM ERGONÔMICA PARA 
PROPORCIONAR LIBERDADE DE MOVIMENTOS DURANTE AS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS. 

10104 PÇ 80 

02 

CALÇA JEANS FEMININA OPERACIONAL: CORTE RETO, COR AZUL MARINHO, 
CONFECCIONADA EM TECIDO JEANS PREMIUM DE ALTA DENSIDADE, PESO 12 OZ, 
COMPOSIÇÃO 97% ALGODÃO E 3% ELASTANO, PROPORCIONANDO 
DURABILIDADE SUPERIOR E CONFORTO. TECIDO COM TRATAMENTO ANTI-
DESBOTAMENTO E RESISTÊNCIA A RASGOS. CINTURA ALTA (SEM ELÁSTICO) COM 
CÓS ESTREITO E PASSANTE REFORÇADO PARA CINTO, BOLSOS DIANTEIROS TIPO 
RELÓGIO E TRASEIROS CHAPADOS COM COSTURA DUPLA PARA MAIOR 
RESISTÊNCIA. FECHAMENTO COM ZÍPER DE METAL REFORÇADO E BOTÃO DE 
ALTA QUALIDADE. COSTURAS REFORÇADAS NAS ÁREAS DE MAIOR TENSÃO, 
UTILIZANDO LINHA DE POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE. BORDADO DA LOGO 
SAAE NO BOLSO TRASEIRO DIREITO EM LINHA RESISTENTE. ACABAMENTO 
PROFISSIONAL COM TRAVETES NOS PONTOS DE MAIOR TENSÃO. DISPONÍVEL 
NOS TAMANHOS 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58, COM MODELAGEM 
ERGONÔMICA PARA PROPORCIONAR LIBERDADE DE MOVIMENTOS DURANTE AS 
ATIVIDADES OPERACIONAIS. 

10105 PÇ 40 

05 01 

JAQUETA UNISSEX: JAQUETA EM TACTEL PELETIZADO, GRAMATURA 143 g/m² 
±5%, COM FORRO EM MALHA PV (67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE), COM ZÍPER 
TRATORADO, TAPA ZIPER, GOLA ITALIANA, PUNHOS REFORÇADOS NAS MANGAS 
E BARRA (5 cm), DOIS BOLSOS NAS LATERAIS, COR AZUL MARINHO E BORDADO 
DA LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS TONS DE AZUL, NO PEITO. 

12316 PÇ 150 

06 

01 

CAMISA LEITURISTA: CONFECCIONADA EM MALHA FRIA DRY FIT (100% 
POLIÉSTER), COM PROTEÇÃO UV15, MANGAS COMPRIDAS COM PUNHO (4 cm), 
GOLA TIPO V, COR BRANCA, CONTENDO 01 BOLSO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO. O TECIDO DEVERÁ OFERECER CONFORTO TÉRMICO, RÁPIDA ABSORÇÃO 
DO SUOR E SECAGEM ACELERADA. A CAMISA DEVE POSSUIR COSTURAS 
REFORÇADAS NAS ÁREAS DE MAIOR TENSÃO PARA MAIOR DURABILIDADE. 
LOGOMARCA DO SAAE SILKADA EM DOIS TONS DE AZUL NO BOLSO. DISPONÍVEL 
NOS TAMANHOS P AO XXG, COM MODELAGEM ADEQUADA PARA 
PROPORCIONAR LIBERDADE DE MOVIMENTOS DURANTE AS ATIVIDADES DE 
LEITURA. 

11217 PÇ 40 

02 
CAMISETA COM PROTEÇÃO SOLAR UV – MANGA LONGA (TIPO SEGUNDA PELE) 
CAMISETA TÉRMICA MASCULINA TIPO SEGUNDA PELE, MANGA LONGA, GOLA 
TIPO V, COR AZUL MARINHO, CONFECCIONADA EM TECIDO TECNOLÓGICO DE 

12317 PÇ 150 



 
 

Página 31 de 88 
 

ALTA PERFORMANCE, LEVE, ELÁSTICO E CONFORTÁVEL, COM MODELAGEM 
JUSTA AO CORPO, DESTINADA À PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
CLIMÁTICOS E RADIAÇÃO SOLAR. POSSUI PROTEÇÃO SOLAR CONTRA RAIOS UVA 
E UVB COM FATOR DE PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA (FPU) 50+, GARANTINDO 
BLOQUEIO MÍNIMO DE 98,5% DA RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA, SENDO A 
PROTEÇÃO PERMANENTE, SEM PERDA DE EFICÁCIA MESMO APÓS SUCESSIVAS 
LAVAGENS. CONFECCIONADA EM TECIDO COM COMPOSIÇÃO DE 90% 
POLIAMIDA OU POLIÉSTER E 10% ELASTANO, PROPORCIONANDO LIBERDADE DE 
MOVIMENTOS, AJUSTE ANATÔMICO E MAIOR DURABILIDADE. POSSUI 
TECNOLOGIA ANTIMICROBIANA E ANTIODOR, REDUZINDO A PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS E ODORES INDESEJADOS, ALÉM DE SECAGEM RÁPIDA E ALTA 
RESPIRABILIDADE, FAVORECENDO O CONFORTO TÉRMICO DURANTE O USO 
PROLONGADO. INDICADA PARA ATIVIDADES EXTERNAS COM EXPOSIÇÃO SOLAR 
CONTÍNUA, PODENDO TAMBÉM SER UTILIZADA COMO CAMADA TÉRMICA EM 
AMBIENTES DE BAIXA TEMPERATURA, AUXILIANDO NA MANUTENÇÃO DA 
TEMPERATURA CORPORAL NO INVERNO. PRODUTO DESTINADO AO USO 
PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS CONDIÇÕES DE CONFORTO, SEGURANÇA E 
DESEMPENHO EXIGIDAS PARA ATIVIDADES LABORAIS. REFERÊNCIA: 
EXTREMEUV. 

07 

01 

BATA DE LIMPEZA: AVENTAL DUPLO TIPO BATA COM ALÇAS LARGAS, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% POLIÉSTER DE ALTA DURABILIDADE, NA COR 
AZUL MARINHO. COM AMPLO BOLSO FRONTAL PARA PRATICIDADE NO 
ARMAZENAMENTO DE UTENSÍLIOS. DESIGN ERGONÔMICO COM REGULAGEM 
POR TIRAS E AJUSTE LATERAL, GARANTINDO CONFORTO E ADAPTABILIDADE A 
DIFERENTES TIPOS DE CORPO. FECHAMENTO NAS COSTAS COM AMARRAÇÃO NA 
ALTURA DA CINTURA PARA MAIOR SEGURANÇA. BORDADO DA LOGOMARCA DO 
SAAE EM DOIS TONS DE AZUL NO PEITO. IDEAL PARA EQUIPES DE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO, OFERECENDO PROTEÇÃO E FUNCIONALIDADE DURANTE AS 
ATIVIDADES LABORAIS. TAMANHOS P AO GG. 

11218 PÇ 20 

02 
JALECO OPERADOR DE ETA: JALECO, MANGA LONGA, TECIDO 75% POLIÉSTER E 
25% VISCOSE, COR BRANCA, FECHAMENTO EM BOTÃO COM TAPA BOTÃO E 
LOGOMARCA SAAE BORDADO PEITO EM DOIS TONS DE AZUL. 

10107 PÇ 40 

08 

01 

CALÇA PARA ELETRICISTA: CONFECCIONADA EM MATERIAL 100% ALGODÃO 
RETARDANTE A CHAMAS, ATENDENDO À NR10 RISCO 1 E 2, COM PROTEÇÃO 
CONTRA ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO, POSSUINDO PROPRIEDADES 
ANTICHAMA E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) VÁLIDO, COR AZUL MARINHO 
COM FAIXAS REFLETIVAS VERDES ABAIXO DO JOELHO, MEIO ELÁSTICO NO CÓS E 
PASSANTES PARA CINTO, PALA TRASEIRA, FECHAMENTO EM BOTÕES COM VISTA, 
DOIS BOLSOS FRONTAIS E BOLSO TRASEIRO, BORDADO DA LOGOMARCA DO 
SAAE  NO BOLSO TRASEIRO, TAMANHOS DISPONÍVEIS: P AO GG.  CA VALIDO. 

11219 PÇ 10 

02 

CAMISA PARA ELETRICISTA: CONFECCIONADA EM MATERIAL CONFORTÁVEL E 
RESISTENTE, 100% ALGODÃO RETARDANTE A CHAMAS, ATENDENDO À NR10 
RISCO 1 E 2, COM PROTEÇÃO CONTRA ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO, 
POSSUINDO PROPRIEDADES ANTICHAMA E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 
VÁLIDO, COR AZUL MARINHO COM FAIXA REFLETIVA VERDE, MANGA LONGA 
COM FECHAMENTO EM BOTÃO NOS PUNHOS, GOLA TIPO ESPORTE COM 
BOTÕES, BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, COSTURAS REFORÇADAS NOS PONTOS 
VULNERÁVEIS, UTILIZANDO LINHA RETARDANTE A CHAMA 100% META 
ARAMIDA,  COM BORDADO DA LOGOMARCA DO SAAE NO BOLSO, TAMANHOS 
DISPONÍVEIS: P AO GG. C.A VALIDO. 

11220 PÇ 10 

09 01 
CALÇA OPERACIONAL MASCULINA: CALÇA PROFISSIONAL MODELO 
AMERICANO, 1/2 ELÁSTICO COM PASSANTE PARA O CINTO, COM REFORÇO NO 
PESPONTO ABAIXO DA BRAGUILHA, COR AZUL ROYAL, COM FAIXA REFLETIVA DE 

11122 PÇ 200 
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5 CM VERDE LIMÃO NAS PERNAS, 02 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS E 02 BOLSOS 
TRASEIROS EXTERNOS, SENDO O BOLSO ESQUERDO COM SILK DA LOGOMARCA 
DO SAAE NA COR BRANCA, COM ZÍPER REFORÇADO DE METAL. CONFECCIONADA 
EM TECIDO SARJA 67% ALGODÃO E 33% POLIESTER, SARJA 3X1, GRAMATURA 230 
g/m² ±5%. TAMANHOS 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58. TECIDO 
REFERÊNCIA: POLYBRIM/SANTISTA 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 1.238 de 1º de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da Ata, podendo ser 
prorrogado na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. A ata ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme consta 
das informações básicas desse Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 

4.2. Deverão estar inclusos todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração pública, tais 
como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre o produto. 

4.3. Sustentabilidade: 

4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.3.1.1. A Detentora da Ata deverá considerar critérios e práticas sustentáveis, como a utilização 
de materiais recicláveis, biodegradáveis ou de menor impacto ambiental, a redução do consumo 
de energia nos processos e serviços, a adoção de tecnologias limpas e a implementação de 
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sistemas de gestão ambiental pelos fornecedores e prestadores de serviços. 

4.4. Da exigência de amostra/Exame de Conformidade: 

4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o Pregoeiro, após apreciação dos documentos 
de habilitação, e antes de declarar o vencedor, suspenderá a sessão e convocará a licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar para apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.4.1.1. Serão exigidas amostras de todos os lotes, devendo ser apresentado 01 (uma) amostra 
de cada item. 

4.4.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida José Caetano de Andrade, nº 760, 
Muarama, Passos, Minas Gerais, no prazo limite de até 5 dias corridos, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.4.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.4.4. No caso de não haver entrega de amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.4.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.4.5.1. Material utilizado: cor, textura, resistência, gramatura, composição e acabamento; 

4.4.5.2. Silk e/ou bordado: qualidade, cor, tamanho e local; 

4.4.5.3. Modelagem e confecção de acordo com o especificado; 

4.4.5.4. Zíperes deverão ser fabricados com materiais que impeçam o descarrilar do fecho; 

4.4.5.5. Costuras deverão ser bem acabadas e reforçadas de modo a impedir que o tecido desfie; 

4.4.5.6. Etiquetas nos locais convencionais (com indicação do tecido, composição, marca da 
confecção e tamanho); 

4.4.5.7. Caseamentos deverão ser feitas de modo a impedir o rompimento do tecido (em 
máquina tipo caseadeira industrial); 

4.4.5.8. Botões de boa qualidade; 

4.4.5.9. Bolsos: tamanho, posicionamento e resistência; 

4.4.5.10. Faixas refletivas nos devidos lugares; 

4.4.5.11. Jeans: resistência ao desbotamento; 

4.4.5.12. Lote 06: Eficácia da proteção UV; 

4.4.5.13. Lote 08: Comprovação das características anti-chama e de proteção contra arco elétrico, 
além do CA valido; 

4.4.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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4.4.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação do(s) procedimento(s) para análise das amostras e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.4.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

4.4.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.4.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.4.11. Apenas após a aprovação do exame de conformidade da solução, o pregoeiro declarará a 
licitante vencedora do pregão. 

 

4.5. Subcontratação: 

4.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.6. Garantia da contratação: 

4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega: 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da confirmação do 
pedido (Autorização de Fornecimento), em remessa parcelada.  

5.1.2. A amostra aprovada servirá como padrão de referência para o fornecimento dos demais itens, 
devendo os produtos entregues possuir características idênticas de material, acabamento, 
modelagem e qualidade. 

5.1.3. Detentora da Ata deverá disponibilizar, sempre que solicitado pelo SAAE, grade completa de 
tamanhos das peças, contendo 01 (uma) amostra de cada tamanho correspondente, para fins 
de verificação e definição dos tamanhos adequados para cada servidor. 

5.1.4. As amostras serão utilizadas para possibilitar o ajuste correto das peças, considerando eventuais 
variações de modelagem entre fabricantes, garantindo maior conforto, ergonomia e adequação 
dos uniformes aos usuários antes da emissão da Autorização de Fornecimento para produção e 
entrega dos itens. 
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5.1.5. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão de aquisição do SAAE 
Passos/MG pelo prazo de 12 (doze) meses, todavia, o sistema de registro de preços não obriga 
a aquisição da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e 
conveniência do SAAE e mediante a expedição de Autorização de Fornecimento (AF). 

5.1.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 
razões com pelo menos 05 (cinco) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.7. Os bens deverão ser entregues em horário comercial, das 08 às 16 horas, no Almoxarifado do 
SAAE, à Av. Juca Stockler, 1972 – Esquina com Rua dos Carajás (ao lado do Posto Roda Branca). 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA 

6.1. A Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de 
execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente à interrupção, mediante 
registro formal por simples apostila na Ata. 

6.3. As comunicações entre o SAAE Passos/MG e a Detentora da Ata devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O SAAE Passos/MG poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o SAAE Passos/MG poderá convocar o 
representante da empresa Detentora da Ata para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Detentora da Ata, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.6. A execução do Ata (ou instrumento equivalente) deverá ser acompanhada e fiscalizada 
respectivamente por:  

Fiscal: Patrícia de Oliveira Resende, Técnica em Segurança do Trabalho, matrícula 1404; 
Gestor: Gabriel Silva Cardoso, Gerente Administrativo, matrícula 1270. 

6.7. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto Municipal 1.237/2023 e na 
Instrução Normativa SAAE 02/2023. 

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora 
da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, descumprimento de outras obrigações previstas contratualmente e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº14.133, de 2021, sem prejuízo 
das seguintes sanções: 

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Detentora que: 

a) Der causa à inexecução parcial da ata; 

b) Der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da ata; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) Praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.3. Serão aplicadas à Detentora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando a Detentora der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

IV) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução da ata sujeitará a Detentora ao pagamento de multa no valor 
de 0,5% (meio por cento), por dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento), 
sobre o valor da parcela inadimplida. 
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b) Na hipótese de a Detentora inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato 
estimado da Ata, devidamente atualizado; 

c) O SAAE de Passos reserva-se o direito de, a seu critério, de descontar dos pagamentos devidos 
à Detentora, o valor da multa. 

7.4. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Todas as sanções aqui previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Detentora, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7.8. Previamente ao encaminhamento para a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Detentora, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.12. A personalidade jurídica da Detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
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à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Detentora. Tais medidas serão adotadas com observância do contraditório, 
da ampla defesa e da obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.13. O Contratante deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de aplicação da sanção, 
os dados relativos as sanções por ela aplicadas. Essas informações serão utilizadas para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

7.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.15. Os débitos da Detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou de 
outros contratos administrativos que a Detentora da Ata possua com o mesmo órgão ora 
contratante. Esta prática segue as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 
de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento: 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 
Detentora da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 02 (dois) dias úteis. 

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 
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para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pela Detentora da Ata, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da Ata. 

 

8.2. Liquidação: 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis, justificadamente, por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, justificadamente, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados da Ata e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução da Ata;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Detentora 
da Ata providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio 
de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Detentora da Ata, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do Contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 



 
 

Página 40 de 88 
 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Detentora da Ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aa Detentora da 
Ata a ampla defesa.  

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pelo cancelamento da Ata, caso a Detentora da Ata não regularize sua situação fiscal. 

 

8.3. Prazo de pagamento: 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos aa Detentora da Ata serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8.4. Forma de pagamento: 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Detentora da Ata. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.4.5. A Detentora da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.4.6. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

8.4.7. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 e o Decreto 
Municipal Nº 1.589, de 30/10/2023 o SAAE deverá realizar a retenção do IR sobre os 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

8.4.7.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 
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antecipado; 

8.4.7.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal com número 
de artigo e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do 
bem ou serviço; 

8.4.7.3. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres 
municipais quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos 
fornecedores; 

8.4.7.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição de 
serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012; 

8.4.7.5. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento 
destinados às pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de renda 
retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/70/2014, e suas alterações; 

8.4.7.6. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na Fonte e que não 
estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e 
detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o direito e, apresentar declarações, conforme termos 
dos modelos constantes nos anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

• ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso lll, 
do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997; 

• ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso IV, 
do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei 
nº 9.532, de 1997; 

• ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso XI, 
do art. 4º, quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias. 

 

8.5. Reajuste 

8.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

8.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Detentora da Ata, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará aa 
Detentora da Ata a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.5.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO (SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS), na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.4. Habilitação Jurídica: 

9.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.4.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

9.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

9.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.5.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

9.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
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9.5.9. Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão do 
pregão, se outro prazo não constar no documento; 

9.5.10. Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

9.5.11. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.12. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

9.5.13. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

9.6. Qualificação Técnica: 

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.6.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

9.6.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

9.6.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local de execução do objeto da Ata, 
dentre outros documentos. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

10.1. A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, do 
edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas; 
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10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao Contratante, previamente à data estabelecida para a entrega, conforme disposto 
no item 5.1 – Condições de Entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

10.1.7. Quando não for possível verificar a regularidade por meio dos sites oficiais de consulta de 
documentação, a empresa Detentora da Ata deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização da Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Detentora da Ata; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT; 

10.1.8. Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

10.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.11. A Detentora da Ata se obriga a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) em relação aos dados pessoais aos quais tiver 
acesso em decorrência da presente Ata, respeitando a privacidade, inviolabilidade da 
intimidade, da honra e da imagem, dentre outros, tratando-os exclusivamente para os fins 
necessários à execução do presente instrumento; 

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação; 
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10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal da Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo 
com o Termo de Referência e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.3. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pela Detentora 
da Ata; 

11.5. Efetuar o pagamento aa Detentora da Ata do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo 
edital; 

11.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a 
instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora 

da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado da contratação será apresentado em documento anexo, devidamente 

fundamentado, de forma clara e detalhada, contendo os preços unitários referenciais, as 

respectivas memórias de cálculo e os documentos que lhes dão suporte. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

próprios, sob as Fichas:  

13.2. Ficha 13, “33903000000 - Material de Consumo”, Atividade/Projeto: 

0301.1712200166.131 – Operação e Manutenção do Sistema de Administração. 

13.2.1. Lotes: Lote 01 (itens 1 e 2), Lote 02 (itens 1 e 2), Lote 03 (itens 1 e 2) e Lote 7 (item 1). 



 
 

Página 47 de 88 
 

13.3. Ficha 56, “33903000000 - Material de Consumo”, Atividade/Projeto: 

0301.1751200176.129 - Operação e Manutenção do Sist. de Água. 

13.3.1. Lotes: Lote 01 (item 3), Lote 04 (item 1 e 2), Lote 05 (item 1), Lote 06 (itens 1 e 2), Lote 08 

(itens 1 e 2) e Lote 09 (item 01). 
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ANEXO I A – IMAGENS ILUSTRATIVAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 1 - ITEM 01: CAMISETA BÁSICA BRANCA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 LOTE 1 - ITEM 02: CAMISETA AZUL MARINHO.  
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LOTE 1- ITEM 03: CAMISETA OPERACIONAL.  
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LOTE 2 – ITENS 01 E 02: CAMISA ADMINISTRATIVA MASCULINA E CAMISETE ADMINISTRATIVA 
FEMININA. 
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LOTE 3 – ITEM 01: CALÇA ADMINISTRATIVA MASCULINA. 
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LOTE 3 – ITEM 02: CALÇA ADMINISTRATIVA FEMININA. 
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LOTE 4 – ITEM 01: CALÇA JEANS OPERACIONAL MASCULINA. 
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LOTE 4 – ITEM 02: CALÇA JEANS OPERACIONAL FEMININA. 
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LOTE 5 – ITEM 01: JAQUETA UNISSEX. 
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LOTE 6 – ITEM 01: CAMISA LEITURISTA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LOTE 6 – ITEM 01: CAMISETA PROTEÇÃO SOLAR UV.   



 
 

Página 57 de 88 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LOTE 7 – ITEM 01: BATA PARA LIMPEZA.   
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LOTE 7 – ITEM 02: JALECO PARA OPERADOR DE ETA.   
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LOTE 8 – ITENS 01 E 02: CALÇA PARA ELETRICISTA E CAMISA PARA ELETRICISTA.  
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LOTE 9 – ITEM 01: CALÇA OPERACIONAL MASCULINA. 
 
 
 
*AS IMAGENS APRESENTADAS SÃO MERAMENTE ILUSTRATIVAS E GERADAS POR INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL, POSSUINDO CARÁTER EXCLUSIVAMENTE REPRESENTATIVO. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, 
PREVALECERÁ INTEGRALMENTE A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITIVA DO PRODUTO. 
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ANEXO I B – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO COM O VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO 

Lote Item Especificação Unid. Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

01 
 

01 

CAMISETA BÁSICA: MALHA FRIA PV (67% POLIÉSTER x 33% 
VISCOSE), GOLA CARECA, COR BRANCA, MANGAS CURTAS, COM 
LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS TONS DE AZUL, NA FRENTE DO 
LADO ESQUERDO (TAMANHO APROXIMADO 7x8 cm). TAMANHOS 
PP, P, M, G, GG, XGG, XGG1, XGG2 E XGG3. 

PÇ 50 

 
 

35,24 

 
 

1.762,00 

02 

CAMISETA AZUL MARINHO: MALHA FRIA PV (67% POLIESTÉR X 33% 
VISCOSE), GOLA CARECA, COR AZUL MARINHO, MANGAS CURTAS, 
COM A LOGOMARCA DO SAAE NA FRENTE EM DOIS TONS DE AZUL 
(TAMANHO APROXIMADO 25x19 cm). TAMANHOS PP, P, M, G, GG, 
XGG, XGG1, XGG2 E XGG3. 

PÇ 200 

 
 

40,26 

 
 

8.052,00 

03 

CAMISA OPERACIONAL: CAMISA MALHA FRIA PV (67% POLIÉSTER X 

33% VISCOSE) COR AZUL ROYAL, MANGA LONGA COM PUNHO NA 
COR ROYAL GOLA V, 01 BOLSO DO LADO ESQUERDO COM 
LOGOMARCA DO SAAE NO BRANCO, COM FAIXA REFLETIVA DE 
2,5CM VERDE LIMÃO NO ENTORNO DO TRONCO E MANGAS, SENDO 
FIXADA COM COSTURA DUPLA, COM PROTEÇÃO UVA E UVB. 
TAMANHOS: P, M, G, GG, EXG/XGG E ESPECIAL 

PÇ 100 

 
 
 

51,29 

 
 
 

5.129,00 

  TOTAL DO LOTE 01 ............................................................ 14.943,00 

02 

01 

CAMISA ADMINISTRATIVA MASCULINA: MANGA CURTA SOCIAL 
MASCULINA, MANGAS CURTAS ACABADA EM TECIDO 
CONTRASTANTE NA COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO FRONTAL 
EM BOTÕES, COM DETALHE PÉ DE GOLA NA COR AZUL MARINHO, 
BORDADO NO BOLSO (LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS TONS DE 
AZUL, TAMANHO APROXIMADO 7x8 cm), TECIDO 58% ALGODÃO, 
38% POLIÉSTER E 4% ELASTANO, FIO 40, GRAMATURA 125 g/m² 
±5%, FRISO, PALA, BOTÕES E CASEADO NA COR MARINHO. TECIDO 
DE REFERÊNCIA: MARCA DOPTEX, WORKWEAR, LINHA SHIRTING, 
280 – TRICOLINE CANNES, COR 001-1235 PLÁCIDO. TAMANHOS PP, 
P, M, G, GG, XGG, XGG1, XGG2 E XGG3. 

PÇ 90 

 
 
 
 
 

107,46 

 
 
 
 
 

9.671,40 

02 

CAMISETE ADMINISTRATIVA FEMININA: MANGA CURTA 
FEMININA, MANGAS CURTAS ACABADA EM TECIDO CONTRASTANTE 
NA COR AZUL MARINHO, FECHAMENTO EM BOTÕES 2 A 1, 
BORDADO NO BOLSO (LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS TONS DE 
AZUL, TAMANHO APROXIMADO 7x8 cm), TECIDO 58% ALGODÃO, 
38% POLIÉSTER E 4% ELASTANO, FIO 40, GRAMATURA 125 g/m² 
±5%, FRISO, PALA, BOTÕES E CASEADO NA COR MARINHO. TECIDO 
DE REFERÊNCIA: MARCA DOPTEX, WORKWEAR, LINHA SHIRTING, 
280 – TRICOLINE CANNES, COR 001-1235 PLÁCIDO. TAMANHOS PP, 
P, M, G, GG, XG, XGG E ESPECIAL. 

PÇ 70 

 
 
 
 

103,89 

 
 
 
 

7.272,30 

  TOTAL DO LOTE 02 ............................................................ 16.943,70 

03 01 

CALÇA ADMINISTRATIVO MASCULINA: CALÇA MASCULINA RETA, 
MODELAGEM CHINO, COR AZUL MARINHO, BOLSOS FACA 
FRONTAIS, BOLSOS EMBUTIDOS NA PARTE TRASEIRA, CINTURA 
MÉDIA E PERNAS COM MODELAGEM LEVEMENTE AJUSTADAS. CÓS 
COM PASSANTES PARA CINTO, FECHAMENTO EM ZÍPER RESISTENTE 
E BOTÕES. TECIDO SARJA (97% ALGODÃO, 3% ELASTANO). 
TAMANHOS 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58. 

PÇ 90 

129,51 11.655,90 
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02 

CALÇA ADMINISTRATIVO FEMININA: CALÇA FEMININA RETA, 
MODELAGEM CHINO, COR AZUL MARINHO, BOLSOS FACA 
FRONTAIS, BOLSOS EMBUTIDOS NA PARTE TRASEIRA, CINTURA 
ALTA E PERNAS COM MODELAGEM LEVEMENTE AJUSTADAS, 
ADEQUADAS À ANATOMIA FEMININA. CÓS COM PASSANTES PARA 
CINTO, FECHAMENTO EM ZÍPER RESISTENTE E BOTÕES. TECIDO 
SARJA (97% ALGODÃO, 3% ELASTANO). TAMANHOS 36, 38, 40, 42, 
44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58. 

PÇ 70 

 
 
 

130,66 
 
 

 
 
 

9.146,20 

  TOTAL DO LOTE 03 ............................................................ 20.802,10 

04 
 

01 

CALÇA JEANS MASCULINA OPERACIONAL: CORTE RETO, COR AZUL 
MARINHO, CONFECCIONADA EM TECIDO JEANS PREMIUM DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PESO 14 OZ, COMPOSIÇÃO 97% ALGODÃO E 3% 
ELASTANO, GARANTINDO DURABILIDADE EXCEPCIONAL E 
CONFORTO DURANTE O USO. TECIDO COM TRATAMENTO ANTI-
DESBOTAMENTO, RESISTÊNCIA A ABRASÃO E RASGOS. CINTURA 
ALTA COM PASSANTES REFORÇADOS PARA CINTO, BOLSOS 
DIANTEIROS E TRASEIROS EXTERNOS COM COSTURA DUPLA PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA. FECHAMENTO COM ZÍPER DE METAL 
REFORÇADO E BOTÃO DE ALTA QUALIDADE. COSTURAS 
REFORÇADAS NAS ÁREAS DE MAIOR TENSÃO, UTILIZANDO LINHA DE 
POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE. BORDADO DA LOGO SAAE NO 
BOLSO TRASEIRO DIREITO EM LINHA RESISTENTE. ACABAMENTO 
PROFISSIONAL COM TRAVETES NOS PONTOS DE MAIOR TENSÃO. 
LAVAGEM E AMACIAMENTO INDUSTRIAL PARA MAIOR CONFORTO 
DESDE O PRIMEIRO USO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 38, 40, 42, 
44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58, COM MODELAGEM ERGONÔMICA 
PARA PROPORCIONAR LIBERDADE DE MOVIMENTOS DURANTE AS 
ATIVIDADES OPERACIONAIS. 

PÇ 80 

 
 
 
 
 
 
 
 

127,55 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.204,00 

02 

CALÇA JEANS FEMININA OPERACIONAL: CORTE RETO, COR AZUL 
MARINHO, CONFECCIONADA EM TECIDO JEANS PREMIUM DE ALTA 
DENSIDADE, PESO 12 OZ, COMPOSIÇÃO 97% ALGODÃO E 3% 
ELASTANO, PROPORCIONANDO DURABILIDADE SUPERIOR E 
CONFORTO. TECIDO COM TRATAMENTO ANTI-DESBOTAMENTO E 
RESISTÊNCIA A RASGOS. CINTURA ALTA (SEM ELÁSTICO) COM CÓS 
ESTREITO E PASSANTE REFORÇADO PARA CINTO, BOLSOS 
DIANTEIROS TIPO RELÓGIO E TRASEIROS CHAPADOS COM COSTURA 
DUPLA PARA MAIOR RESISTÊNCIA. FECHAMENTO COM ZÍPER DE 
METAL REFORÇADO E BOTÃO DE ALTA QUALIDADE. COSTURAS 
REFORÇADAS NAS ÁREAS DE MAIOR TENSÃO, UTILIZANDO LINHA DE 
POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE. BORDADO DA LOGO SAAE NO 
BOLSO TRASEIRO DIREITO EM LINHA RESISTENTE. ACABAMENTO 
PROFISSIONAL COM TRAVETES NOS PONTOS DE MAIOR TENSÃO. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 
56 E 58, COM MODELAGEM ERGONÔMICA PARA PROPORCIONAR 
LIBERDADE DE MOVIMENTOS DURANTE AS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS. 

PÇ 40 

 
 
 
 
 
 
 
 

118,02 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.720,80 

  TOTAL DO LOTE 04 ............................................................ 14.924,80 

05 01 

JAQUETA UNISSEX: JAQUETA EM TACTEL PELETIZADO, 
GRAMATURA 143 g/m² ±5%, COM FORRO EM MALHA PV (67% 
POLIÉSTER E 33% VISCOSE), COM ZÍPER TRATORADO, TAPA ZIPER, 
GOLA ITALIANA, PUNHOS REFORÇADOS NAS MANGAS E BARRA (5 
cm), DOIS BOLSOS NAS LATERAIS, COR AZUL MARINHO E BORDADO 
DA LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS TONS DE AZUL, NO PEITO. 

PÇ 150 

 
 

202,12 

 
 

30.318,00 
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  TOTAL DO LOTE 05 ............................................................ 30.318,00 

06 

01 

CAMISA LEITURISTA: CONFECCIONADA EM MALHA FRIA DRY FIT 
(100% POLIÉSTER), COM PROTEÇÃO UV15, MANGAS COMPRIDAS 
COM PUNHO (4 cm), GOLA TIPO V, COR BRANCA, CONTENDO 01 
BOLSO NO LADO ESQUERDO DO PEITO. O TECIDO DEVERÁ 
OFERECER CONFORTO TÉRMICO, RÁPIDA ABSORÇÃO DO SUOR E 
SECAGEM ACELERADA. A CAMISA DEVE POSSUIR COSTURAS 
REFORÇADAS NAS ÁREAS DE MAIOR TENSÃO PARA MAIOR 
DURABILIDADE. LOGOMARCA DO SAAE SILKADA EM DOIS TONS DE 
AZUL NO BOLSO. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P AO XXG, COM 
MODELAGEM ADEQUADA PARA PROPORCIONAR LIBERDADE DE 
MOVIMENTOS DURANTE AS ATIVIDADES DE LEITURA. 

PÇ 40 

 
 
 
 

58,82 

 
 
 
 

2.352,80 

02 

CAMISETA COM PROTEÇÃO SOLAR UV – MANGA LONGA (TIPO 
SEGUNDA PELE) 
CAMISETA TÉRMICA MASCULINA TIPO SEGUNDA PELE, MANGA 
LONGA, GOLA TIPO V, COR AZUL MARINHO, CONFECCIONADA EM 
TECIDO TECNOLÓGICO DE ALTA PERFORMANCE, LEVE, ELÁSTICO E 
CONFORTÁVEL, COM MODELAGEM JUSTA AO CORPO, DESTINADA À 
PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES CLIMÁTICOS E 
RADIAÇÃO SOLAR. POSSUI PROTEÇÃO SOLAR CONTRA RAIOS UVA E 
UVB COM FATOR DE PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA (FPU) 50+, 
GARANTINDO BLOQUEIO MÍNIMO DE 98,5% DA RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA, SENDO A PROTEÇÃO PERMANENTE, SEM PERDA DE 
EFICÁCIA MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. CONFECCIONADA 
EM TECIDO COM COMPOSIÇÃO DE 90% POLIAMIDA OU POLIÉSTER 
E 10% ELASTANO, PROPORCIONANDO LIBERDADE DE 
MOVIMENTOS, AJUSTE ANATÔMICO E MAIOR DURABILIDADE. 
POSSUI TECNOLOGIA ANTIMICROBIANA E ANTIODOR, REDUZINDO 
A PROLIFERAÇÃO DE MICRORGANISMOS E ODORES INDESEJADOS, 
ALÉM DE SECAGEM RÁPIDA E ALTA RESPIRABILIDADE, 
FAVORECENDO O CONFORTO TÉRMICO DURANTE O USO 
PROLONGADO. INDICADA PARA ATIVIDADES EXTERNAS COM 
EXPOSIÇÃO SOLAR CONTÍNUA, PODENDO TAMBÉM SER UTILIZADA 
COMO CAMADA TÉRMICA EM AMBIENTES DE BAIXA 
TEMPERATURA, AUXILIANDO NA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA 
CORPORAL NO INVERNO. PRODUTO DESTINADO AO USO 
PROFISSIONAL, ATENDENDO ÀS CONDIÇÕES DE CONFORTO, 
SEGURANÇA E DESEMPENHO EXIGIDAS PARA ATIVIDADES 
LABORAIS. REFERÊNCIA: EXTREMEUV. 

PÇ 150 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62,17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.325,50 

  TOTAL DO LOTE 06 ............................................................ 11.678,30 

07 01 

BATA DE LIMPEZA: AVENTAL DUPLO TIPO BATA COM ALÇAS 
LARGAS, CONFECCIONADO EM TECIDO 100% POLIÉSTER DE ALTA 
DURABILIDADE, NA COR AZUL MARINHO. COM AMPLO BOLSO 
FRONTAL PARA PRATICIDADE NO ARMAZENAMENTO DE 
UTENSÍLIOS. DESIGN ERGONÔMICO COM REGULAGEM POR TIRAS E 
AJUSTE LATERAL, GARANTINDO CONFORTO E ADAPTABILIDADE A 
DIFERENTES TIPOS DE CORPO. FECHAMENTO NAS COSTAS COM 
AMARRAÇÃO NA ALTURA DA CINTURA PARA MAIOR SEGURANÇA. 
BORDADO DA LOGOMARCA DO SAAE EM DOIS TONS DE AZUL NO 
PEITO. IDEAL PARA EQUIPES DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, 
OFERECENDO PROTEÇÃO E FUNCIONALIDADE DURANTE AS 
ATIVIDADES LABORAIS. TAMANHOS P AO GG. 

PÇ 20 

 
 

46,47 

 
 

929,40 
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02 

JALECO OPERADOR DE ETA: JALECO, MANGA LONGA, TECIDO 75% 
POLIÉSTER E 25% VISCOSE, COR BRANCA, FECHAMENTO EM BOTÃO 
COM TAPA BOTÃO E LOGOMARCA SAAE BORDADO PEITO EM DOIS 
TONS DE AZUL. 

PÇ 40 

 
79,86 

 
3.194,40 

  
TOTAL DO LOTE 07 
........................................................ 

  
  

4.123,80 

08 

01 

CALÇA PARA ELETRICISTA: CONFECCIONADA EM MATERIAL 100% 
ALGODÃO RETARDANTE A CHAMAS, ATENDENDO À NR10 RISCO 1 E 
2, COM PROTEÇÃO CONTRA ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO, 
POSSUINDO PROPRIEDADES ANTICHAMA E CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) VÁLIDO, COR AZUL MARINHO COM FAIXAS 
REFLETIVAS VERDES ABAIXO DO JOELHO, MEIO ELÁSTICO NO CÓS E 
PASSANTES PARA CINTO, PALA TRASEIRA, FECHAMENTO EM 
BOTÕES COM VISTA, DOIS BOLSOS FRONTAIS E BOLSO TRASEIRO, 
BORDADO DA LOGOMARCA DO SAAE  NO BOLSO TRASEIRO, 
TAMANHOS DISPONÍVEIS: P AO GG.  CA VALIDO. 

PÇ 10 

 
 
 
 

354,96 

 
 
 
 

3.549,60 

02 

CAMISA PARA ELETRICISTA: CONFECCIONADA EM MATERIAL 
CONFORTÁVEL E RESISTENTE, 100% ALGODÃO RETARDANTE A 
CHAMAS, ATENDENDO À NR10 RISCO 1 E 2, COM PROTEÇÃO 
CONTRA ARCO ELÉTRICO E FOGO REPENTINO, POSSUINDO 
PROPRIEDADES ANTICHAMA E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 
VÁLIDO, COR AZUL MARINHO COM FAIXA REFLETIVA VERDE, 
MANGA LONGA COM FECHAMENTO EM BOTÃO NOS PUNHOS, 
GOLA TIPO ESPORTE COM BOTÕES, BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, 
COSTURAS REFORÇADAS NOS PONTOS VULNERÁVEIS, UTILIZANDO 
LINHA RETARDANTE A CHAMA 100% META ARAMIDA,  COM 
BORDADO DA LOGOMARCA DO SAAE NO BOLSO, TAMANHOS 
DISPONÍVEIS: P AO GG. C.A VALIDO. 

PÇ 10 

 
 
 
 

291,51 

 
 
 
 

2.915,10 

  TOTAL DO LOTE 08 ............................................................ 6.464,70 

09 01 

CALÇA OPERACIONAL MASCULINA: CALÇA PROFISSIONAL MODELO 
AMERICANO, 1/2 ELÁSTICO COM PASSANTE PARA O CINTO, COM 
REFORÇO NO PESPONTO ABAIXO DA BRAGUILHA, COR AZUL ROYAL, 
COM FAIXA REFLETIVA DE 5 CM VERDE LIMÃO NAS PERNAS, 02 
BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS E 02 BOLSOS TRASEIROS EXTERNOS, 
SENDO O BOLSO ESQUERDO COM SILK DA LOGOMARCA DO SAAE 
NA COR BRANCA, COM ZÍPER REFORÇADO DE METAL. 
CONFECCIONADA EM TECIDO SARJA 67% ALGODÃO E 33% 
POLIESTER, SARJA 3X1, GRAMATURA 230 g/m² ±5%. TAMANHOS 38, 
40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56 E 58. TECIDO REFERÊNCIA: 
POLYBRIM/SANTISTA 

PÇ 200 

 
 
 
 

107,95 

 
 
 
 

21.590,00 

  TOTAL DO LOTE 09 ............................................................ 21.590,00 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 141.788,40 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº _____/2026 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos/MG - SAAE, inscrito no CNPJ sob o nº 23.278.690/0001-40, 
com sede na Avenida José Caetano de Andrade, nº 760, Bairro Muarama, na cidade de Passos, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37902-325, neste ato representado por seu Diretor Esmeraldo Pereira Santos, pelo Decreto 
Municipal nº 016 de 05 de janeiro de 2021, portador da Matrícula Funcional nº  0823, doravante denominado 
CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
Registro De Preços nº 009/2026, Processo Administrativo nº 027/2026, resolve registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
e preços  cotados, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de uniformes em geral 
para atender às necessidades do SAAE de Passos/MG, conforme especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência – Anexo I do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES, INCLUSIVE MARCA E MODELO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

      

VALOR TOTAL  

 

2.2. O valor total da contratação é de R$ .........., em conformidade com a proposta comercial apresentada 
pela Detentora. 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Passos/MG – SAAE. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo SAAE por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo permitido a 
possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8 do presente instrumento. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
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convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº14.133, de 2021, sem 
prejuízo das seguintes sanções: 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Detentora que: 
a) Der causa à inexecução parcial da ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da ata; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) Praticar ato fraudulento na execução da ata; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.3. Serão aplicadas à Detentora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando a Detentora der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

IV) Multa: 
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a) O atraso injustificado na execução da ata sujeitará a Detentora ao pagamento de multa no valor 
de 0,5% (meio por cento), por dia corrido de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento), 
sobre o valor da parcela inadimplida. 

b) Na hipótese de a Detentora inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato 
estimado da Ata, devidamente atualizado; 

c) O SAAE de Passos reserva-se o direito de, a seu critério, de descontar dos pagamentos devidos 
à Detentora, o valor da multa. 

9.4. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Todas as sanções previstas aqui previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Detentora, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

9.8. Previamente ao encaminhamento para a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa à Detentora, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.12. A personalidade jurídica da Detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Detentora. Tais medidas serão adotadas com 
observância do contraditório, da ampla defesa e da obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13. O Contratante deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de aplicação da sanção, 
os dados relativos as sanções por ela aplicadas. Essas informações serão utilizadas para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.15. Os débitos da Detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou 
de outros contratos administrativos que a Detentora da Ata possua com o mesmo órgão ora 
contratante. Esta prática segue as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
 

10. CONDIÇOES GERAIS 

10.1. Condições de Entrega:  

10.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da confirmação do 
pedido (Autorização de Fornecimento), em remessa parcelada.  

10.1.2. A amostra aprovada servirá como padrão de referência para o fornecimento dos demais itens, 
devendo os produtos entregues possuir características idênticas de material, acabamento, 
modelagem e qualidade. 

10.1.3. Detentora da Ata deverá disponibilizar, sempre que solicitado pelo SAAE, grade completa de 
tamanhos das peças, contendo 01 (uma) amostra de cada tamanho correspondente, para fins 
de verificação e definição dos tamanhos adequados para cada servidor. 

10.1.4. As amostras serão utilizadas para possibilitar o ajuste correto das peças, considerando 
eventuais variações de modelagem entre fabricantes, garantindo maior conforto, ergonomia 
e adequação dos uniformes aos usuários antes da emissão da Autorização de Fornecimento 
para produção e entrega dos itens. 

10.1.5. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão de aquisição do SAAE 
Passos/MG pelo prazo de 12 (doze) meses, todavia, o sistema de registro de preços não obriga 
a aquisição da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade 
e conveniência do SAAE e mediante a expedição de Autorização de Fornecimento (AF). 
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10.1.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
respectivas razões com pelo menos 05 (cinco) dias corridos de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

10.1.7. Os bens deverão ser entregues em horário comercial, das 08 às 16 horas, no Almoxarifado do 
SAAE, à Av. Juca Stockler, 1972 – Esquina com Rua dos Carajás (ao lado do Posto Roda Branca). 

10.2. Garantia: 

10.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

 

10.3. Recebimento:  
10.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação da Detentora da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.3.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 02 (dois) dias úteis. 

10.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

10.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.3.7. O prazo para a solução, pela Detentora da Ata, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

10.3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da Ata. 

 



 
 

Página 75 de 88 
 

10.4. Da Liquidação: 

10.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis, justificadamente, por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, justificadamente, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  

c) Os dados da Ata e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução da Ata;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Detentora 
da Ata providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

10.4.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio 
de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Detentora da Ata, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Contratante. 

10.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Detentora da Ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

10.4.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aa Detentora da 
Ata a ampla defesa.  

10.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pelo cancelamento da Ata, caso a Detentora da Ata não regularize sua situação fiscal. 
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10.5. Modelo de Gestão da Ata  
10.5.1. A Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

10.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de 
execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente à interrupção, 
mediante registro formal por simples apostila na Ata. 

10.5.3. As comunicações entre o SAAE Passos/MG e a Detentora da Ata devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

10.5.4. O SAAE Passos/MG poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5.5. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o SAAE Passos/MG poderá convocar o 
representante da empresa Detentora da Ata para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Detentora da Ata, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

10.5.6. A execução do Ata (ou instrumento equivalente) deverá ser acompanhada e fiscalizada 
respectivamente por:  

Fiscal: Patrícia de Oliveira Resende, Técnica em Segurança do Trabalho, matrícula 1404; 
Gestor: Gabriel Silva Cardoso, Gerente Administrativo, matrícula 1270. 

10.5.7. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto Municipal 1.237/2023 e 
na Instrução Normativa SAAE 02/2023. 

10.5.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora 
da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, descumprimento de outras obrigações previstas contratualmente e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, 
de conformidade. 

 

10.6. Da Subcontratação  

10.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

10.7. Prazo de pagamento:  
10.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos aa Detentora da Ata serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
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realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 

10.8. Forma de pagamento: 

10.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Detentora da Ata. 

10.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

10.8.5. A Detentora da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.8.6. Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

10.8.7. Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 e o 
Decreto Municipal Nº 1.589, de 30/10/2023 o SAAE deverá realizar a retenção do IR sobre os 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços. 

10.8.7.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 
antecipado; 

10.8.7.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal com 
número de artigo e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente 
à natureza do bem ou serviço; 

10.8.7.3. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres municipais 
quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos 
fornecedores; 

10.8.7.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição de 
serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012; 

10.8.7.5. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento destinados 
às pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de renda retido 
na fonte de pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/70/2014, e suas alterações; 
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10.8.7.6. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na Fonte e que não 
estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e 
detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o direito e, apresentar declarações, conforme 
termos dos modelos constantes nos anexos do Decreto Municipal Nº 1.494, de 11/08/2023: 

• ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso lll, 
do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997; 

• ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso IV, 
do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei 
nº 9.532, de 1997; 

• ANEXO lll - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso XI, 
do art. 4º, quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias. 

 
 

11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.1. A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, do 
edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas; 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Comunicar ao Contratante, previamente à data estabelecida para a entrega, conforme 
disposto no item 5.1 – Condições de Entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
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exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.7. Quando não for possível verificar a regularidade por meio dos sites oficiais de consulta de 
documentação, a empresa Detentora da Ata deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização da Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Detentora da Ata; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT; 

11.1.8. Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 

11.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

11.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.11. A Detentora da Ata se obriga a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) em relação aos dados pessoais aos quais tiver 
acesso em decorrência da presente Ata, respeitando a privacidade, inviolabilidade da 
intimidade, da honra e da imagem, dentre outros, tratando-os exclusivamente para os fins 
necessários à execução do presente instrumento; 

11.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

11.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo com 
o Termo de Referência e seus anexos; 

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.3. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pela Detentora da 
Ata; 
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12.5. Efetuar o pagamento aa Detentora da Ata do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo edital; 

12.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.Concluída a 
instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da 

Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 20/03/2026. 

13.1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Detentora da Ata, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
a Detentora da Ata a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

13.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

13.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.1.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
14. DA PROTEÇÃO DE DADOS (LEI 13.709/2018) 
 

14.1. A Administração se compromete a tratar os dados pessoais envolvidos necessários à execução 
do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem 
como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de 
dados, inclusive a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sem prejuízo da 
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Publicidade e Transparência, no que couber. 
14.2. A Detentora da Ata se obriga a observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) em relação aos dados pessoais aos quais tiver acesso 
em decorrência da presente Ata, respeitando a privacidade, inviolabilidade da intimidade, da 
honra e da imagem, dentre outros, tratando-os exclusivamente para os fins necessários à execução 
do presente instrumento. 

14.3. As partes comprometem-se a adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou difusão, bem como a comunicar, imediatamente, qualquer 
incidente de segurança à outra parte e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), nos 
termos da legislação vigente. Ao término da relação contratual, a Contratada deverá eliminar ou 
devolver todos os dados pessoais tratados em decorrência deste instrumento, salvo obrigação 
legal em contrário. 

 

15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O extrato da presente Ata será publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, 
além de ser disponibilizado no sítio oficial da Autarquia na Internet. 

 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 
Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º , da 
Lei n.º 14.133, de 2021, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 
 

Passos, ..... de .............................. de 2026 
 
 
 

_______________________________ 
Esmeraldo Pereira Santos 

Diretor Geral do SAAE Passos/MG 
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Mat. 0823 
 
 

______________________________ 
Contratada 

 
 
Testemunhas:  
 
 
_______________________________________ 
 
 
 
_______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ATA DE REGISTRO DE PREÇO - CADASTRO RESERVA 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação dos fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
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iguais ao adjudicatário: 
 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL  

 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original. 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL  
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ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
1.1. Habilitação Jurídica: 
1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou Ata social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.2.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

1.2.9. Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão 
do pregão, se outro prazo não constar no documento; 

1.2.10. Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz, e o executor da Ata for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

1.2.11. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.2.12. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

1.2.13. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

1.3. Qualificação Técnica: 

1.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 
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tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 

1.3.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma 
concomitante. 

1.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

1.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e o local de 
execução do objeto da Ata, dentre outros documentos. 

 
 
 
 
 
Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
eletrônico e poderão ser anexados no ato da apresentação da proposta, anterior à abertura da sessão 
pública, conforme item 11.5 do Edital. 
 
Os documentos exigidos para habilitação que não tenham sido enviados anteriormente ao início da 
sessão pública, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, contado da solicitação do agente da contratação (pregoeiro), prorrogável por igual período, 
mediante solicitação do licitante e aceitação do pregoeiro, conforme subitem 11.5.1. do Edital.  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa ........................... inscrita no CNPJ sob nº ............, com sede na ...................... por 
intermédio do seu representante legal .............................., portador da Carteira de Identidade 
......................... e do CPF ...................................., DECLARA, que conhece e aceita todas as condições 
da presente Licitação e, especificamente, que: 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88.  

• Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

• Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  

• Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Caso abrangida pela LC 123/2006. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 
exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei 
Federal n. 14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a opção ao qual se equipara ao seu 
faturamento.  

 
Declarações do artigo 60 da Lei 14.133/2021:  

• Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 c/c 
Decreto nº 11.430/2023 do Governo Federal.  



 
 

Página 88 de 88 
 

• Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21;  

• Declaro que, os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 
produzidos e ou são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize, nos termos do art. 60, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21;  

• Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 
produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21;  

• Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 
produzidos e ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País, nos termos do art. 60, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21; 

• Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de mitigação, 
nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1º, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

 
Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a 
que se destina. 
 
 
Local e data 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura e dados do emissor 

 
 

 
A PRESENTE DECLARAÇÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDA PELA AUTO DECLARAÇÃO EM CAMPO 
ESPECÍFICO NA PLATAFORMA AMM LICITA, CONFORME ITENS 7.4. e 7.5 DO EDITAL, SOB 
RESPONSABILIDADE DO LICITANTE. 
 

 

 

 

 

 

 


